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Estsdo fu Penwtúaco
P*E FEITIÍ*Á *{LINICTPAí DE IiE âW?TTE DÜ LÉ NO

lko, , :{-isbirerC dijPi,ef.

Etré ENTA: k stit$.i s p.Ígrgrí]xc de Garcntíc de Renda

Àíinina destinado ds./ãra iíras caraníes e ilá
a:,'Fas Prttvi&n as-

O Prefeito do Muaicipio de Vertente do LérioiPE ac uso de suas rtribuições legais

$lE Íb0 são toslsridrs por Lsi. l*ço sehsr qus c Câ$rrs $turríciprl âpÍovou Ê Eu serriô$s e

prooulgo r seguiote Lei,

Àrt. 1" - Ficn criado o ProgÍaura de tiaraatia de Renda Minima, cour o
objalivo de elevar o bem-estâr de Íamilirs careflss com filhos ou tlependenlas mesores de 14
rooÊr er siotulfrae**teaf+, inr:**fivar a e*colarizaçio de sçu» filho» ç dependeato"* çnfre 7 ç l4
iRo§.

§ 1" - O rofsrido Prognmt ss destina Às frmilirs cEÍsflisÊ decte Mudcípi*.
§ :" - ':l epoio linencÊiro do ProÉtramfl por fruilir srrá c*lruhdo petr

adoção dr seguirúe formula: VBF = Rt l5x o aümero de depeade.nte» entre 0 ç 14 rnce - [ 0,5

x talor da reada familiar per capita!.

§ l" - Para a razlizaçào de atividades isÍermodiárias. funciorais ou

rdministrativrs na exocuçío do Proggrma, nío poderão ssÍ gaslos mais de 4-§ô í.quatro por
colto] dos rE6uÍÊüE que compôem e grúicipaçio deste Mtnicipio e do Gorerno FEderal.

Atl. tr" - ObssrÍrdas ee condiçães defsridas tas prrágrrfos 1o e 30 d* art. lc
os Íecursos municipris serão destiardos erclusivrmeate às femüias que se enqurrlrtrem &os

seguintes prràmetros. cumulrtivamesfe:
I . renda {amiliw per capíta iaÍçriot a 1 salirio minimo-
II - 6lhos ou dependentes trtsÍloÍÊs de l'l aros.

ÍII - comprorrrçilo, pelm reupou»áreix, de nrfriçula e li*q6êu+ia igual oo

supcrior a 9$9ra tlas *uirs metrsris. de todos os Ílhos ou tlependantts entre 7 t l{ aros. em

ese.alr pública ss ettr pro€iÍsttt[s
IV - üsrr]Ps

do educaçõo especitl.
ov*gío da rÊsidêeüis rro Municipio dt. no mi$iÍÍx, 03 cnos.

Pír*r S#eirí{r,8sr}rsl dr §daa 40 - CrcÍ.*a'{ ll6Í#3tc dt Lério - PE
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Eilfiáo dr Pcrn**b*eo
P]TE FE flET§Á MLry\'ICIPáL DE I'E TTTHNTE DO LE IITO

§ l" - Coasiden-gs familir a uridrde ff sleer, er.ssturlmente rmpiiadr por
autros i&dividuos que com ela possuam legos de prreütesco, que forme um gnipo dooléstico,
vivando sob s megmc teto e mantendo sua ecosomia pela soatribuição de sêus membros.

§ 2" - §crío computados para oaloulo de renda familiar cs rsadimentos de
todog oe membros adulÍos qus compôeo a frmilia. inclusive os raloreg coueedidos a pÊssoas

çe jri usutuam de proggamam íederais insütuidos de acordo oom os preceitos oonstilucionais,
fris como preridêncir rural. seguro - desemprego e rBoda minima a idosos e deficiEsh.s. bem
oortro pÍsÉFrmss esteduais e muaicipris de complementaçio pecuaiirir.

§ 3" - Na rto da inscrição dr iaeeriçào dr frrilia. e" a qurlquer tempo. e

critério da Secretaria Municiprl de Educaçâo, »eÍâ fÊiÍr a afe.riçâc da readr frnriliar.
§ 4" - Â s inl'ormaçôos dcchradas sa imsriçâo e stão sujeílas à averiggraçâo

pch §ecÍÊtârifl Muoicipal dr Educaçfro.

§ 5" - Írexistindo esçola pública ou yaga re rede pública na lacalidade de
residêucia dl sriança, o que »eri *t+sfado peh Sççrehria Mruicipal d* educlçâo a erigênr'ia d*
qüê trâÍâ o inriso III do rrt. 2o potlerá ser cumprid* medi*ntr r c*mpruvrçío de mrrictk eff
sÊc$lB píiÍrdr.

Àrt. 3" - Às inscriç0ieo psÍa o PÍograna ,sÊ.râo Íeelizadas ne §Êc.Íetaliê dB

Educaçâo dc §eguntla à §cxta-lcir, tÍs 9:0Q às l2:00 horas.

Parágnaío Únlco - l{o ato dr insoriçáo, o reqtrarente pÍsenoherá lormulúrío
p'ropris, der'ends aPrêsÊstíÍ os seguintrr docsmesfos:

I - Csrtidão de NescimeaÊto dos filhos ou dependentes

II - se&la de lds$tidrde ou CPF:
III - Compravante de Rendt §amiliar.

.trt. 4" - §eri excluido do bonelilcio, pelo prazo de ciaco ano§ olr

definitiyamente. se reincidents. o beneficiário qre prestrr declaração falsa ou usar de qualquer

meio ilícito para obteaçáo de vaatagens-

§ lo - Sem prejuizo dr srnçáo pend. o bereíciírio qüe gozâr ilicitemerte *o
bensficio ss.l á oi)Íi"gsds â Êfêtssí o res*rscimerte iategtl dt iupcrt§ccit rÊc.Ébid[ e.$r prseo &

seÍ lixâdo pslo Poder Exerutivo, coÍriÀids mo$ôtadefierlte so$ h*§e §{, iridiúe de coneçâo

aplicável &oÊ tÍibstos ftdertis.

t
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§ 2" - Ao senidor públieo s$ Ísgêst$ de esÍidade eo*reriedr que
co*corra pera o ilícito previsto aeste rrtigo, inserindo ou frzeado inse.rir declerrçdo falsr ou
documento que deva produzir efeiÍo peraote o Programa. Àplica-se além das sanções perai-c e

adrriniskrüvas cabiteis, multa nuaca ialirior ao dobro dos benelicios ile.qalaente pa,elos

côrrigidos com base no indice de correção dos tributos federais.

Ârt, 5" - 0 descrtmprimento da freqiiência esçolrr mísimr por perte dr
criança ctjr r frmilir seja beneficiada pelo Programa levará a imediatr suspeasão da beneÍicio
sorr$spotderts.

Ârt, á" - N o ámhito de ste M ruícípia. cahcrá à §rcrelaria tlc Eúrcaçâo a

implautaçâo r exrcuçüo do Programa ora instituida.

ÀrÍ. Í" - Farir ,:lsilu drr disprr:itrr le urí. 3l Ê úu t-'r:rsiiÍuiq'üu Fi.'d,.:uir uíç
seÉo consideradrs despesas de mtnutençÍo s desenyolviÍrsrto do ensino os rÊcursos

desperdidos pslô üos gestos do Progama imtituido par Lei.

ÂÍÍ. 3" - {) apsis fisanceira de que trata eata Lei ,eerá sustcldc coru dotaç.ão

orçaúGtr iria espcciilica. a ser originada a prrtír do corrsatÊ exerciçio"

§ 1" - Nos exercicios subseqüentes. as doÍaçôes orçamontárias poderão ficar
oordioionadas à desativação de pro;rames ou politicas dç cunho social compensalório, no valor
igurl aos cugtog decoresÉes dêsh Lei.

§ l" - os prcjetos de lei relrtilos a plenos pluriaauris e r diretrizes
orçrnnestárirs der,erão identiÍiear e eancslrme*fo e as transferências de despeses bem eomo
outes mBdidxs eo sumFrimentc do disposto nestr Lei.

Àrt.9" - Ficr autoriaado o poder execuüvo a criar üonsalho Municipal, cou
prrticipaçâo da sosiodade civil. prra acompanhamenÍo e araliaçâo da axecução do programa.

Àrt, l{to - Fira * §acretrrir ÀI nricipai tle Etlucrgiio irx,umtlida de .prÊsÊrÍrr
e.rn l0 dirs, ao Camifê rl sse.rsor Geetio & q$ê tÍefe s D ecÍeto Presideneial ao 2.609'98, Pltaa
de Tghalho ro$teúd{, tod*s a-$ §flfí{itÉfislisxs pÍêvístt"q rrá Ressluçlo §" 16198 tlo Fttndo

Nacienal de Dese.nvah,iueata dl Educaçãer-

,}
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PTTfl FE TTLIITA I'{LTNETPAL DE IY il78N7'E DO LÉ]TN
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Ârt. 11" - À §eeretaric }írdeiprl de Educaçãe, cs$pstê a ela'ooração de

&ormr que discipliorrão os mecrnismas de inscrição e seleção d*s hmilias, bem coruo r
*;ecuçitr do Programa- çsÍn fusdrmesto sos cÍitérios eetrtrelecidos sestr Lei" sa lei Fsderal so

9.53319? e no Dçcreto no 3.60988, coa as alktações introduzidas pelo Decreto n" ?.72t19E.

ParágraÍo Únlco - Ánualmente, em data previrmente divulgada, a Secrebria
Municipal de Educeção fàrá o resídrshãmerto das frmilias-alro do progrrma. com o obietiro
de *tu*lirar es iaformrgóes e preceder aos ajustes necessirios prre o exercicio seguinte.

Ârt. 12" - Na hipôtert de hrver smpâfÊ no procÊBso de seleçâo das faorilirs,
tarão priori&tlÊs os nüsle os lamiliares quc tíverem:

[ - ne[ot readt fhatilitr p et capila
II - maior númçro da filhos/dopendantes de zero a l4 rnosi
III - dependerrtes ido»o» oo deficiertÊs se.m gualquer rendioeilr;
fV - criançrs e ftlolssçertes com msdidrs da protação ou arrnpÉndo

$$dido§ socio*ducatiras (arts. l0l e I 12 do Estetuto dt Crimçr e de.{dolescente}.

Ârt. 13" - Estr Lei e.Btrr e.ut vigor m drh de sua publicação.

Art. lil" - Revogardo-se as disposiçôes em contráÍio

êrblncÍc ds PrcfçlÍo do *lrniciplo óc TcÉcntc do Lérts. crn ü1 dc
Frcrciro dt 20S0.
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